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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       /2024

CONCEDE LICENÇA A VEREADOR DO MUNICÍPIO DE ARACAJU, CONFORME CONDIÇÕES QUE ENUNCIA, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU.
Faço saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou e a Mesa Diretora Promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art.1º. Fica concedida Licença ao Vereador do Município de Aracaju – Josenito Vitale de Jesus (Nitinho) – na forma do art. 104, inciso II, da Resolução nº 12, de 21 de dezembro de 2022 (Regimento Interno) – para assumir como suplente a vaga de Deputado Federal do titular Fábio de Almeida Reis.
§ 1º O prazo da licença de que trata o “caput” deste artigo terá vigência enquanto perdurar o afastamento do titular do mandato.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, em Aracaju 6 de fevereiro de 2024.

RICARDO VASCONCELOS
Presidente
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